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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2.082 / 2024 
 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
 

DESPACHO 

Em atendimento ao disposto no Decreto Municipal 13.877/2023 e considerando os 
elementos constantes do presente procedimento administrativos, AUTORIZO a locação 
do imóvel, sito a Rua João Collino, nº 280 – Centro – Osasco/SP, onde será instalado o 
Departamento de Atividades Educacionais Esportivas, Recreação e Lazer – Academia 
Central II - SEREL, pelo período de 60 (sessenta) meses, ao valor mensal de R$ 
15.360,00 (quinze mil, trezentos e sessenta reais), sendo inexigível a licitação, nas 
condições previstas no artigo 74, V, da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

 

Publique-se.  

 
Após, encaminhe-se a Secretaria de Finanças para as demais providências. 

 
 
Osasco, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO MONTEIRO JR. 

Secretário de Administração 
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA  – 27 DE NOVEMBRO /2024 
 
Aos vinte e sete dias do mês de Novembro de dois mil e vinte e quatro, às dezoito 

horas e vinte minutos, na Sala Osasco - Sala Luiz Roberto Claudino da Silva, teve início 
a audiência pública sobre a revisão da Lei do Código de Obras. Compondo a mesa da 
audiência, estavam presentes o Senhor Juliano Duarte Vieira, Secretário Executivo de 
Projetos e Cidade, o Senhor André Piovan, Diretor do Departamento de Urbanismo da 
Secretaria Executiva de Projetos e Cidade, o Senhor Felipe Tannus, Diretor do 
Departamento de Governo Aberto e Fortalecimento da Cidadania, o Senhor Fábio Passos 
Padula, Analista de Negócios da Secretaria Executiva de Projetos e Cidade. 

Juliano Duarte Vieira, abre a audiência dando as boas-vindas a todos os presentes 
na audiência pública, reforçando a importância da participação social para que se possa 
entender as demandas da população. Informou que o Código de Obras atual é uma 
legislação bem antiga, de 1971, sendo mais que necessária sua atualização para os 
padrões atuais de construção e de desenvolvimento de projetos. 

Fazendo uma memória rápida, Juliano Duarte Vieira informou que o processo de 
revisão do Código de Obras teve início já no ano passado, com a revisão do Plano Diretor 
da Cidade, observando o desenvolvimento urbano da cidade. Passando recentemente 
pela revisão da Lei de Zoneamento. E agora, dando continuidade, estamos fazendo a 
revisão do Código de Obras que diz quais são as especificações técnicas e os 
parâmetros para construção de edifícios em nossa cidade. 

Juliano se apresenta informando ser o Secretário da Secretaria Executiva de 
Projetos e Cidade, da Secretaria de Planejamento e Gestão, na sequência apresenta 
André Piovan, que é o Diretor do Departamento de Urbanismo da Secretaria Executiva 
de Projetos e Cidade. Diz que ele, Juliano, é Engenheiro Civil, e que o André é Arquiteto 
e Urbanista. Na sequência apresenta o Felipe Tannus, que é o Diretor do Departamento 
de Governo Aberto, responsável pela participação social de toda a Prefeitura. Apresenta 
o Marcos, que é o Secretário Adjunto da Secretaria de Planejamento e Gestão, e a 
Carolina Matias, que é a Diretora do Departamento de Laboratório de Governo de Osasco 
(Labora). 

Juliano passa, então, a fazer a leitura do Regimento da Audiência Pública do 
Código de Obras. Ao concluir, informa sobre impossibilidade de o Secretário Eder 
Máximo não poder estar presente na Audiência de hoje. Informa que a participação 
pública é importante para deixar ainda mais qualificado o processo de elaboração do 
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Código de Obras. Informa que a revisão é importante pois, desde 1971, não há uma 
revisão. Informa da presença do Secretário da SELCICUS, Sr. Daniel Calió, e passa a 
palavra ao André Piovan, que irá apresentar os conceitos que estão dentro da proposta 
do Código de Obras, e na sequência, abrirá o microfone para que todos possam tirar 
suas dúvidas. 

André agradece a presença de todos, informa da importância do código de obras para o 
Município. Explica sobre o Código de Obras, que é a atualização de uma lei de 1971, e de alguns 
outros assuntos que também são de importância do município e que também precisa da 
participação da população. 

Fala da Assistência Técnica para Construção de Habitação de Interesse Social, 
Operação Urbana e Preservação Paiva Ramos, Controle de Acesos em Ruas e Construção na 
Linha de Trilho, perto da linha da CPTM. 

Descreve como Osasco se desenvolveu. Ressalta o trabalho desde a revisão do Plano 
Diretor, aprovada em janeiro deste ano, depois a revisão da Lei de Zoneamento, aprovada no 
final de outubro, e agora, para finalizar o ciclo, a revisão do Código de Obras e Edificações.  

Todas essas leis tiveram a participação pública, uma vez que faz parte dos processos e 
políticas para todas as leis que estamos desenvolvendo. 

No slide temos o cartaz que foi divulgado, chamando a população para a participação 
pública na audiência. Informa que a divulgação foi feita no site Participa, onde foi divulgada a 
minuta prévia para leitura da Minuta do Código de Obras. 

Fala sobre a presença do Diretor Felipe, do Governo Aberto, sempre trabalhando para 
que haja a participação pública no processo. 

A Audiência do Código de Obras foi divulgada com 30 dias de antecedência, com 
publicação no IOMO. Houve 15 faixas distribuídas nos três territórios da cidade, na Zona Norte, 
Centro e Sul. Foram enviados e-Mails para Organizações e Representantes da Sociedade Civil. 
Tivemos 10 horas de um carro de som passeando pela cidade falando sobre a Audiência. Foi 
feita a divulgação nos Conselhos Municipais. Foram distribuídos panfletos pela cidade e foram 
feitas diversas postagens em redes sociais, Instagram, na qual há uma grande quantidade de 
acessos, Facebook e Linked In. 

Mostrou a página do Participa, informando que a publicação da Convocação, o Adendo 
à Convocação, do acesso para a Consulta Pública online, e o Regimento. Tudo publicado com 
30 dias de antecedência à Audiência. 

Para contato com o governo aberto, tem o site do Participa, os números de telefone e 
WhatsApp, além do e-Mail e do 156, que é o canal para informações, elogios e reclamações. 
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Vamos começar com a apresentação do Código de Obras. 
Alguns objetivos foram traçados para a escrita do Código de Obras: a simplificação dos 

processos para um fácil entendimento, com uma clareza em sua escrita para facilitar sua 
compreensão, fácil entendimento, a responsabilização pelas obras, do proprietário e do 
responsável técnico, a atualização todo o processo construtivo, especificações e materiais 
construtivos, fiscalização, o que é permitido, ou não, e a adequação ao Novo Plano Diretor. 

O quê o Código de Obras irá proporcionar? Ele já traz uma atualização de padrão de 
descritivo e de canteiro de obras. A edificação passará a ter o alvará para instalação temporária 
e construção nova, para demolição, para as necessidades de reforma com alteração de área ou 
mudança de área, para a regularização da edificação, os recuos. Para terraplenagem e muro de 
arrimo, mantém-se como já está hoje. E as instalações de elevadores, plataformas, escadas 
rolantes, teremos o alvará de instalação e o alvará de funcionamento. 

O quê estamos dispensando o alvará, mas temos regras? Reformas sem alteração de 
área, ou se vamos alterar internamente, ou se reformaremos o acabamento, não precisamos 
mais de alvará. Impermeabilização de áreas, muros de divisas de terreno. Mas quais são esses 
muros? Vou fazer um muro de 4, 5 metros? Não, nós limitamos o muro até 3 metros. Mas não 
preciso mais de alvará só para fazer um muro de divisa, para cercar o terreno e trazer segurança 
para ele. 

Pinturas e serviços de manutenção. Manutenção de calçadas, principalmente trazemos 
uma relação da calçada com o proprietário, lembrando que a calçada é um passeio público e 
que temos que nos preocupar com ela. 

Serviços de rampas de veículos, abrigos de animais, postos de serviços. Então vamos 
fazer uma cobertura apenas, para proteção da chuva, para proteger o carro do sol, não 
necessitaremos mais do alvará. 

Outra mudança que trazemos, é a classificação do uso. Antes tínhamos as classificações 
residências, conforme esse modelo R2, R1, tínhamos o comércio de âmbito global, comércio de 
âmbito de serviços e varegista, de indústria, religioso, serviços públicos. Agora mudamos tudo 
isso seguindo a Lei de Zoneamento. Então, agora temos o R1 que é residencial unifamiliar, 
caracterizado por uma única edificação de habitação, mas que pode ter um âmbito comercial 
sem atendimento ao público. Temos o R2 que é residencial multifamiliar, observando as 
diferenças de vertical ou horizontal. Temos o Conjunto Residencial R3, onde podemos ter 1, 2 
ou mais torres. 

Onde tem mais impacto com relação à lei anterior, é onde o comércio C1, C2, S1 e S2, 
comércio de âmbito local varejista. Agora temos não residencial de baixo incômodo 1, 
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caracterizado por uso não residencial que, por sua natureza e porte, são inteiramente 
compatíveis com a vizinhança residencial, onde cabe o home office. Não residencial de baixo 
incômodo 2, caracterizado por uso não residencial que, por sua natureza e porte, são 
compatíveis com a vizinhança residencial, sem descaraterização da natureza 
predominantemente residencial do zoneamento. 

Temos o residencial de médio incômodo. Então agora temos o baixo incômodo, médio 
incômodo e alto incômodo, onde este último já é uma área mais industrial e não residencial, 
onde gera um ruído um pouco maior. Então agora teremos área de médio incômodo, onde 
poderemos ter bares. Tudo isso muda conforme a zona e o impacto que a edificação irá gerar 
no município. 

Agora os responsáveis técnicos terão mais responsabilidade e também o proprietário. 
Sendo que os técnicos, Arquitetos Urbanistas, Engenheiros e Técnicos de Edificações 
Industriais, deverão estar devidamente registrados no município em seu devido órgão de 
conselho de classe. Então, uma modificação que trazemos é a de apresentação de um projeto 
simplificado pelo responsável técnico. Já buscando uma simplificação no processo. Até porque 
o que a Prefeitura precisa fazer é a validação de como é feita a ocupação do solo pela edificação. 
André mostra um exemplo de projeto simplificado e de projeto completo na projeção. Demonstra 
a quantidade de informação necessária num projeto simplificado, que é bem menor que a de um 
projeto completo, o que agilizará o processo de alvará. 

Esclarece que o projeto simplificado deverá trazer a área de ocupação, a área permeável, 
a área vegetativa, quais as quotas de demarcação, que são tudo parâmetros exigidos na Lei de 
Zoneamento e descritos no projeto. As demarcações terão padrões de cores para facilitar a 
compreensão do projeto. As legendas servirão para auxiliar na compreensão do projeto. Tudo 
isso para trazer mais clareza tanto para o responsável como para a Prefeitura. 

Quais as informações deverão ter no projeto? Todo esse esclarecimento será detalhado 
no manual a ser também divulgado. 

Outra grande mudança é no processo de solicitação do alvará. Hoje você tem que 
comparecer na Secretaria de Uso do Solo, na Secretaria do Meio Ambiente, Secretaria de 
Trânsito, Secretaria de Projeto, e daí você tem que ir indo de Secretaria em Secretaria até 
conseguir o seu alvará. Com o Novo Código de Obras implantaremos o Balcão Único, onde o 
proprietário ou o responsável técnico farão o requerimento do alvará, anexando as 
documentações necessárias na SELCICUS. Por sua vez a SELCICUS fará a distribuição do 
processo às outras Secretarias envolvidas, via plataforma, e proverá, ao solicitante o status de 
como anda o processo. As Secretarias envolvidas, por sua vez, retornaram o processo à 
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SELCICUS que centralizará todo o processo e informarão aos interessados. 
O processo de alvará também foi atualizado. Agora podemos ter o alvará somente de 

aprovação. O alvará de execução, que poderá ser emitido ainda durante a vigência do alvará de 
aprovação, mas poderá ser emitido também depois do prazo, porém, passando por um processo 
e sob incidência de taxas e nova verificação pela prefeitura. 

Quando eu já entro com a solicitação do alvará de aprovação e de execução, ele já passa 
a ter prazo de 4 anos. 

Quando eu entro com o de aprovação apenas, ele terá validade de 2 anos, e quando o 
de execução der entrada, ele terá validade de 2 anos, separadamente, totalizando 4 anos. 

Agora temos também as exigências de compensação ambiental, já regulamentando de 
quanto será essa compensação, possibilitando seu cálculo antes mesmo da entrada do projeto, 
facilitando no planejamento e desenho dele, antes de sua entrada na prefeitura. Isso possibilitará 
que a construtora já saiba, com antecedência, seus custos com a compensação, facilitando a 
compreensão da viabilidade do projeto. 

O Código de Obras, já traz a fórmula para o cálculo da compensação, com base na 
UFMO – Unidade Fiscal do Município de Osasco. 

Essa compensação pode ser feita dentro do terreno, ou na área de calçada frontal, 
guardando as distâncias mínimas estabelecidas, ou através de doação de mudas para a 
prefeitura, ou através de plantação dentro de área pública designada pela prefeitura. 

Agora, entrando na Construção de Área de Trilho da CPTM, que é uma lei em separado, 
mas que já trazemos para a validação da população. Trata-se da dispensa de alvará de 
construção para as obras públicas em vias-férreas e em estações das vias-férreas situadas em 
logradouros públicos. Ela dispensa a necessidade de alvará para diminuir a burocracia 
administrativa e agilizando as obras públicas nessas localidades, trazendo menor impacto aos 
usuários quando uma obra for necessária. 

Outra lei que trazemos é a de Controle de Acesso de Ruas em loteamentos existentes, 
onde o loteamento, ou parte dele possa ser fechado, com controle de acesso, mas sem impedir 
a circulação de quem quiser passar por ele. Essa medida criará mais segurança aos moradores 
dessas áreas fechadas com controle de acesso, diminuindo os custos e problemas logísticos 
referentes à gestão da segurança pública nessas áreas, sem impedir o direito de ir e vir das 
pessoas. Algumas obrigações descritas na lei deverão ser obedecidas. A área não é fechada 
com portão. Apenas poderá ter uma cancela apenas para facilitar o controle do acesso. 

Também trazemos a Operação Urbana para preservação do Paiva Ramos. Uma área 
muito importante para o município, onde temos o nosso maior maciço arbóreao de área 
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preservada, com mais de 1 milhão de metros quadrados de área preservada. Para isso, em 
2011 foi criada a Operação Paiva Ramos, que necessitou de diversas aprovações para que a 
área fosse ocupada de forma regular. Hoje, ainda está desocupada. Mas precisa de Operação 
para que tenha sua ocupação feita de forma ordenada. Perto dela temos a área do Aterro e de 
ocupações irregulares. Então, agora, para 2024, trazemos a Operação Urbana novamente para 
aprovação, uma vez que todo o processo burocrático agora foi realizado, mas a Operação 
Urbana venceu e trazemos aqui para aprová-la novamente para que seja executada de forma 
ordenada e com ocupações regulares. 

Então, como demonstrado na tabela projetada, temos aproximadamente 1.8 milhões de 
m² de área, onde parte dela será loteada, outra parte terá equipamentos urbanos e sistema 
viário, mas uma grande parte ainda será preservada, com sistemas de lazer e proteção a áreas 
de espelho d’água, ajudando na preservação da área e melhorando a região toda que é o Paiva 
Ramos, com o objetivo de preservação. 

A Operação Urbana e Preservação Paiva Ramos terá o objetivo de ocupar parte do 
território de forma planejada e sustentável, com usos e tipologias compatíveis com a 
preservação e conservação das áreas verdes e recursos hídricos existentes, conter o vetor de 
expansão do uso residencial com ocupação irregular, aproveitar o potencial paisagístico e de 
localização, entre a Rodovia Anhanguera e o Rodoanel Mário Covas, promover novas 
alternativas habitacionais no município de Osasco, implantar um grande parque ecológico na 
região, o Parque Paiva Ramos, promover melhorias no sistema viário do entorno e de acesso á 
essa área. 

Outra peça de lei que trazemos é a da Assistência Técnica para Habitação de Interesse 
Social, onde a Prefeitura disponibilizará, de forma gratuita, suporte técnico de arquitetura e 
engenharia para elaboração e acompanhamento de projetos de regularização de residências 
para as famílias de baixa renda com renda de até 3 salários mínimos. Dessa forma, a população 
de baixa renda terá a possibilidade a ter uma moradia mais digna e construída em melhores 
padrões de construção e segurança. 

É uma política legal para melhorar a habitação da cidade e pra isso, pedimos a 
participação da população para melhorar o planejamento urbano é feito nessa 
complementaridade entre os técnicos e a população, trazendo pontos que possamos melhorar. 
Termos aqui um QR Code para avaliação da audiência e disponibilizaremos o microfone para 
demais questionamentos, finaliza André.  

O Secretário Juliano agradece a fala do André e dá abertura ao bloco 4 de perguntas. 
Munícipe identificado como Jorge Tavares pergunta sobre a área do Paiva Ramos, 
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falando que é uma área de preservação ambiental e sobre suas demarcações. André 
responde que atualmente no zoneamento, é uma área de preservação ambiental, mas 
pode ser ocupada regularmente com os parâmetros construtivos diferentes de uma área 
de desenvolvimento urbano, mas é uma área que pode ser ocupada de acordo com seus 
parâmetros restritivos. 

Munícipe identificada como Katia Freitas, moradora do Baronesa fala que a 
Prefeitura de Osasco quer mesmo é tirar os pobres dessa região e colocar prédio de classe 
média alta e demais pessoas não terão acesso, com condomínios fechados, a moradora 
destaca que antigamente era possível até nadar no rio que passava por ali, que foi perdido 
por conta da poluição e das estradas que foram construídas ali, poluindo até mesmo a 
qualidade do ar. André responde que é o contrário, que ali há uma grande iniciativa de 
reurbanização, e que a intenção não é segregar ninguém, quanto melhor utilizada a área, 
melhor para todas as pessoas, complementou dizendo que o Paiva Ramos é um parque 
e ali precisa desempenhar como uma área de uso social para todas as pessoas, queremos 
melhorar a infraestrutura urbana, com rede elétrica, viária e desenvolvimento sustentável, 
André ressalta a preocupação de preservação da área e trazer qualidade de moradia para 
as pessoas ao redor.  

Munícipe identificado como Henrique, morador da Vila Osasco, pergunta sobre a 
urbanização do Paiva Ramos, onde a área mostrada que possui um maciço verde, na 
parte superior, se será essa área mesmo que será ocupada. André responde que ali há 
um parque estadual onde determinadas áreas possuem o código florestal-ambiental, 
áreas de proteção já definidas por isso, mesmo que uma parte do maciço arbóreo seja 
retirada, uma parte ainda continuará preservada, o que estamos discutindo é uma 
ocupação regular. Secretário Juliano complementa dizendo que aquela área hoje é 
extramente vulnerável a ocupação irregular e a ocupação desenfreada por parte de uma 
área particular, o que é parte de uma lei que irá ditar naquela região uma ocupação de 
forma sustentável e com índices de preservação equilibrado. Sabemos que naquela área 
a maior parte da vegetação é composto por árvores de Eucalipto, que em algum momento, 
pode se tornar até uma espécie de praga, por que tem suga muita água do solo, secando 
o lençol freático e se espalha muito rápido, acabando com a vegetação nativa da região, 
por isso o que queremos é preservar a área, limitando os índices construtivos da região. 
Nós já mudamos essa região para uma área de ZEPAM (área industrial). Secretário 
Juliano enfatiza que munícipe está protocolando alguns outros questionamentos e que 
nos comprometemos a responder de maneira formal. 
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Munícipe identificado como José Roberto, arquiteto e reside na Vila Campesina, 
questiona sobre área de impermeabilidade e autorização de outorga. André responde que 
a área que colocamos na lei de zoneamento, diz sobre esses assuntos, também será 
responsável pela área verde a ser considerada, o segundo ponto também está na lei de 
zoneamento, mas não tem previsão ainda para isso. Para nós, técnicos, as edificações do 
nosso munícipio mais de 80% das edificações não respeitaram o código de obras, é como 
se a gente jogasse nossa lei no lixo, construindo sobre recuo e não levando em 
consideração os demais aspectos, constato no capítulo de penalização se não cumprido, 
dependendo do seu caso de infração, dando responsabilidade ao engenheiro e arquiteto 
caso não respeitado o código de obras. A outorga será disponibilizada via decreto, porque 
há muitas conversas paralelas para realização da outorga, por isso, será feito via decreto, 
numa lei posterior, dentro dos parâmetros corretos e as etapas mostradas na 
apresentação, finaliza André.  

Munícipe volta no assunto sobre edificações, falando que Osasco é a cidade mais 
poluída do estado de São Paulo, e a questão ambiental, que a arborização urbana é muito 
importante, e o que foi apresentado em relação ao parque, não vê com bons olhos as 
poucas árvores preservadas ficarem abertas para não preservação, e para onde irá o 
dinheiro pago sobre a taxa de permeabilização. Secretário Calió comenta que essa área 
está sendo ocupada de forma irregular e a ocupação regular tende a preservar a região, 
os proprietários passando cerca de 13 anos fazendo aprovação na SETESB e ao decorrer 
dos tempos, a lei catucou, por isso é necessário a readequação. O empreendimento a ser 
construído irá fazer seguir todas as adequações necessárias para que aquela área seja 
preservada e mantida, todos os cuidados estão sendo tomados. André complementa a 
fala do Secretário dizendo que entendemos que ali é uma área privada, que está sofrendo 
com o déficit habitacional e se agregamos uma função a ela, ela será ocupada de forma 
regular, chegando a um equilíbrio dentro da região metropolitana promovendo 
urbanização e sustentabilidade, esse é o principal objetivo. Para a questão da taxa de 
permeabilidade, ela seguirá modelos dentro do nosso alinhamento, dentro da taxa 
vegetativa é obrigatório o plantio dentro do lote, diminuindo o impacto da construção 
gerando compensação ambiental, o valor é usado para comprar mudas, optando por 
plantar no seu lote de acordo com os parâmetros, como acontece no parque chico mendes 
hoje na cidade.  

Secretário Juliano reforça que quem não se sentir confortável em fazer perguntas 
por microfone, pode fazer por escrito. 
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Munícipe menciona que não existe em Osasco projetos de urbanização nessas 
áreas, como construção de habitação social. Secretário Juliano responde que sim, existe 
uma política de urbanização no município, de áreas ocupadas como o Morro do Socó, 
Açucará, onde moradores adquiriram documentos de posse dos seus terrenos, o que 
houve realmente nos últimos anos foi uma dificuldade de articulação entre governo 
municipal e governo federal, onde o governo federal há uma dívida de cerca de 800mil 
reais com a cidade, mas a urbanização de favelas faz parte de uma política habitacional, 
o que nosso governo trabalhou fortemente, como a canalização do tietê entre outros 
projetos, mas o déficit habitacional é uma realidade não só na nossa cidade, mas como 
na maior parte do Brasil.  

Munícipe pergunta se o projeto de controle de acesso não corre o risco de haver 
falsa associação de moradores para requerer o controle de acesso? Secretário Juliano 
explica que o controle de acesso é feito mediante o desejo coletivo dos moradores da 
região, se a rua seguir os parâmetros da lei e os moradores quiserem fazer o controle de 
acesso pensando em aumentar a segurança da rua, poderão se organizar, solicitar junto 
à prefeitura, que fará todos os trâmites, irá ver se a rua se adequa a lei e fará todos os 
trâmites necessários, também verificando a real necessidade disso ser realizado, não será 
algo realizado na cidade toda. Senhor André Piovan explica que o poder público sempre 
fará a análise da viabilidade de uma mudança dessas em uma região, não basta ser 
solicitado, haverá um estudo, esse é o papel do poder público. Referente ao custo, e as 
necessidades que terá na parte interna da área controlada, deverá ser obrigação da 
associação dos moradores, isto é, qualquer custo com estrutura, como uma guarita, por 
exemplo, fica a encargo da associação dos moradores. Munícipe questiona o exemplo 
citado pelo senhor Fábio de que nunca foi barrado em uma rua com controle de acesso 
na região da Fazendinha, e o mesmo diz que se for uma área pública controlada por 
empresa privada, não poderá ser barrado, e diz que esse exemplo não serve. Senhor 
Juliano explica que a intenção não é barrar, é apenas fazer um controle de acesso para 
saber quem está passando ali, diz que ninguém poderá ser barrado ali. Senhor André 
explica que controle de acesso não obrigatoriamente deverá ser uma guarita, poderá ser 
uma câmera de segurança, por exemplo. Senhor Juliano pergunta se há mais alguém 
inscrito para questionamento, ninguém se manifestou e ele informa que passará para as 
perguntas escritas. Munícipe, Senhor Henrique, sugere que ao haver a petição de acesso 
de controle junto a prefeitura, a prefeitura deverá fazer um plebiscito com os moradores e 
que haja a aprovação de ao menos 2/3 para que a solicitação seja considerada e dado 
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andamento ao pedido. O secretário Juliano faz a leitura dos comentários e explica ao 
munícipe Henrique que a audiência serve para qualificar levando os comentários em 
consideração. O próximo comentário é como no código de obras é estabelecido os 
critérios, parâmetros e características necessárias para implantação dos parques, que em 
resposta, são estabelecidos no projeto de arquitetura das quais absorção, retenção e 
dispersão da água de chuva está incluído no projeto conforme é desenvolvido, de acordo 
com a precipitação da região dos últimos 100 anos. O secretário complementa que esse 
é um assunto tratado no plano diretor, a criação de 10 novos parques e 4 serem 
reformados, e no desenvolvimento desses parques, trazer o conceito dos parques, 
explicando que esse é um conceito de arquitetura, e não propriamente uma regra. 

O próximo munícipe comenta sobre a caracterização de parques, e em seguida, o 
diretor do Departamento de Urbanismo André Piovan questiona ao munícipe o que é 
caracterizado, e em seguida, o munícipe explica sobre características e direcionamento 
desses parques, a forma que será distribuído na área. 

O senhor Fábio Passos explica que o que caracteriza o parque é a alta absorção, 
alta definição e a alta dispersão. Continua dizendo que a lei de zoneamento especificou 
algumas regiões referenciais para que ocorra o parque esponja que pode ser uma 
iniciativa pública, privada ou conjunta. Ele continua falando que se a Prefeitura resolver 
fazer o projeto em determinada região, terá que especificar os pagamentos da construção 
para garantir a função esponja ocorra e vai fazer a obra. Se for iniciativa privada, nessas 
áreas especificadas no zoneamento, elas terão incentivos em formas de compensação 
construtiva na área que vai ser utilizada em benefício ao domicílio, tudo vai depender do 
projeto da iniciativa privada. Finaliza falando que se for conjunto, o projeto terá de ser de 
ambas as partes. 
     Após isso, o secretario Juliano direciona para a próxima pergunta, a qual menciona o 
artigo 155 da lei de zoneamento de 2024, questionando para que as edificações tenham 
condições sanitárias de iluminação e ventilação interna, então é questionado sobre os 
critérios e objetivos para a proposta do Novo Código de Obras, que respondem as 
especificações de tamanhos, dimensões, elementos arquitetónicos que atendam ao artigo 
155 da lei de zoneamento. É perguntada sobre as dimensões mínimas das janelas de um 
cômodo para garantir uma boa iluminação e ventilação, também sobre as exigências de 
localização e posição de edificação no lote, para garantir uma boa instalação. 
    Então é respondido pelo senhor Fábio Passos, que possui uma tabela de ventilação e 
iluminação a qual precisa ser seguida, também é questionada sobre a Norma de 
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Desempenho que o Novo Código de Obras segue, é dito sobre os parâmetros para uso 
da iluminação e ventilação artificial. Então o secretario diz que todas as vezes que não 
tiver especificação escrita em nome da lei, é porque deve seguir alguma norma já existente 
de código sanitário ou leis. 
   Após isso o senhor André Piovan diz que não possui um capítulo no código de obras 
que mencione piscinas, pois não é algo grave da parte sanitária, então é dito que hoje é 
procurado seguir as normas acessibilidades, normas de desempenho, sendo assim são 
parâmetros que essas normas possuem, para sejam mais rápidas que uma lei municipal. 
Então todas leis do Novo Código de Obras estão atreladas as normas. Após isso o 
secretário Juliano complementa dizendo que é uma forma de manter o código de obras 
atualizado, quando uma norma for atualizada, o código de obras também será. 

       
O Secretário Juliano Duarte discorre acerca da inclusão do Artigo 150 do Código 

de Obras, onde cita a resinificação dos elementos arquitetónicos de iluminação horizontal. 
Como por exemplo as claraboias e domos. E toda a arrecadação da compensação 
ambiental será unicamente utilizada para desapropriação de novas áreas para 
ambientação de parques e praças. 

Secretario Juliano enfatiza: Estamos considerando a parte da frente do lote, a parte 
do fundo do lote e que sejam criadas áreas delimitadas. Tanto para empreendimento 
residencial familiar e unifamiliar. Ao responder à pergunta diz que devem ser atendidas 
essas etapas para o projeto ser iniciado. 

A aprovação do projeto é mediante a secretaria responsável que é a SELCICUS, 
antigo departamento de uso de solo, a SELCICUS tem um nome grande de falar, pede 
ajuda ao Sr.Piovan que diz Secretaria de licenciamento e cadastro imobiliário e controle 
de uso de solo. A aprovação nessa secretaria, quando o projeto for submetido, o que vai 
ser analisado é: as áreas computáveis e não computáveis, mobilidade e área vegetal.  
 Esse é um dos objetos da Lei de zoneamento 

Ele questiona se há mais alguma pergunta, um munícipe se pronuncia 
questionando, ele se pronuncia, permitindo, fora do bloco vigente, o uso da fala. O 
munícipe se pronuncia, existe uma lei federal que garante assessoria para baixa renda, 
em Osasco não sei se ela existe, a partir de quando isso será implementado?

O secretario Juliano responde:  A gente já criou essa minuta de Lei, ela está sendo 
apreciada e votada na câmara municipal, após a aprovação na câmara municipal ela volta 
para o executivo para ser sancionada pelo prefeito. A nossa missão aqui tanto do prefeito 
atual quando do prefeito eleito é de conseguir a aprovação ainda esse ano.
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Espera que na próxima semana, este projeto já esteja na câmara para apreciação.  
Com a chegada dos novos eleitos, também possamos ter audiências públicas, que 
podemos contar com as contribuições da população e dos eleitos a Vereadores. Assim 
ela volta para o sancionamento do executivo.

A nossa missão é subir esta minuta para aprovação da câmara ainda este ano. 
Então, não havendo mais perguntas, registar a conclusão e agradecer a participação dos 
técnicos, que estão sempre ajudando.

Também a equipe técnica da Secretaria de planejamento, a SELCICUS, que 
ajudaram nesta audiência pública.

Juliano agradece a participação de todos, compreendendo o horário para que haja 
debate, leitura e esclarecimento, reiterou que o compromisso é estar sempre aberto às 
opiniões, sugestões e críticas dos munícipes. Agradecendo finaliza a audiência pública às 
vinte e uma horas e quarenta minutos do dia vinte sete de novembro de dois mil e vinte e 
quatro.

 
 

 
Juliano Duarte Vieira  

Secretário Executivo de Projetos e Cidades 
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Controle de Acesso em Ruas 

Assistência Técnica para Habitação de Interesse Social 

Operação Urbana e Preservação Paiva Ramos 

Construção Área de Trilho CPTM 

 

 

 

 

 

 

 

 

Departamento de Governo Aberto e Fortalecimento da Cidadania 

Secretaria Executiva de Projetos e Cidades  

Secretaria de Planejamento e Gestão 

Prefeitura do Município de Osasco 
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Introdução  

Pensar a Osasco que queremos passa por entender que para decidirmos os rumos da 

nossa cidade é preciso incluir a população que mora, trabalha e vive o dia a dia. Que conhece 

a vocação e os desafios, quais os potenciais caminhos para o desenvolvimento orientado para 
alcançar uma cidade mais justa, segura, sustentável, arborizada e que resulte em bem estar para 

a sua população. 

Quando se trata em planejar a cidade, acolher propostas e incluir em uma lei 

democrática, a gestão pública deve garantir espaços de diálogo com todas as pessoas. Os 
esforços para isso são muitos, desde ampla divulgação até atividades realizadas em territórios 

para que pessoas possam participar, desde bairros mais ao sul como por exemplo, Santa Maria, 

Conceição, Veloso e Bussocaba até mais ao norte com Santa Fé, Três Montanhas, Baronesa, 

Bonança e Helena Maria. A diversidade de olhares de munícipes de cada bairro, com realidades 
distintas de dinâmicas e condições de vida, de estrutura familiar, de renda, de emprego, de 

despesa, de consumo, de gênero, de cor ou de raça, traz uma Osasco com o olhar mais completo 

e realista para elaborar as políticas públicas. 

Esse documento trata em relatar o processo de participação da revisão do Código de 

Obras do Município de Osasco (Lei nº 1025, de 05 de julho de 1971), da década de 1970 que 

já não correspondem com os anseios de desenvolvimento de uma cidade de crescimento 

acelerado impulsionado pela intensa dinâmica econômica estabelecida por empresas de 
tecnologia e serviços.  

A participação vai além de espaços de decisões, estabelece uma nova cultura de 

desenvolvimento. Hoje as melhores práticas de desenvolvimento por uma cidade melhor 

passam por aprovar leis que sejam construídas de forma aberta com a população por meio da 
participação social e da transparência. 

Onde estabelecer mais áreas verdes em uma cidade tão adensada? Como estruturar 

moradias dignas para a população? Como construir de forma que evite inundações e desastres? 

Quais os pontos a serem melhorados pela prefeitura? O que os moradores de Osasco pensam e 
anseiam por uma vida melhor? Quais as ideias inovadoras e criativas que vem da própria 

sociedade civil para construir junto com os gestores e servidores públicos soluções para superar 

as desigualdades de nossa cidade? 
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 São essas e outras perguntas que inspiram a Prefeitura do Município de Osasco em 

estabelecer esse canal de comunicação contínuo com a população para elaborar, revisar e 
reescrever leis. Esse documento relata esse processo que contribui para tornar Osasco uma 

cidade mais aberta. 

 

Panorama Geral do Processo Participativo 

A revisão do Código de Obras e os demais temas é uma continuidade do recém 

aprovado Plano Diretor (Lei n° 431, de 17 de janeiro de 2024). O Plano Diretor é uma lei 

municipal que orienta de que forma será conduzido o desenvolvimento estratégico urbano de 

todo o município. Em 2017, a Prefeitura do Município de Osasco, representada por mais de 
100 servidores das mais diversas Secretarias Municipais, deu início ao diagnóstico urbanístico 

da cidade, nomeada como etapa “a cidade que temos”, para revisar o Plano Diretor de Osasco. 
Para isso, além do trabalho técnico dos servidores municipais, a produção deste diagnóstico 
contou com a participação da sociedade civil. 

Mais de 500 munícipes participaram das cinco oficinas regionais realizadas em agosto 

de 2017 para validação e complementação do diagnóstico técnico inicialmente apresentado e, 

por meio de suas contribuições, trouxeram novos olhares sobre as temáticas tratadas. Além 
disso foram realizadas 11 reuniões setoriais com participação de movimento de moradia, 

sindicalistas, ciclo ativistas, acadêmicos, empresários e lideranças locais e 5 audiências 

públicas para validar e incorporar novas perspectivas para o diagnóstico. 

 
Após esse ciclo de diagnóstico da “cidade que temos”, foi iniciada a etapa propositiva 

chamada de “a cidade que queremos”. No entanto, o período de pandemia interrompeu esse 
processo que foi retomado gradualmente pelo corpo técnico da Prefeitura do Município de 

Osasco.  Assim, foram realizadas mais de 40 reuniões de discussão, 16 reuniões com 15 
secretarias participantes e envolvidas na comissão de revisão da Minuta de Lei do Plano 

Diretor. Após isso, foi iniciado um novo ciclo de participação social em 2023 com ampla 

divulgação para etapa de conclusão. Essa etapa final contou com a realização de 1 Consulta 
Pública e 5 Audiências Públicas. Abaixo um resumo cronológico dessa etapa: 

Setembro 2023 
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• 12/09/2023: Audiência Pública - apresentação do tema em linguagem simples, 

acolhimento de propostas e divulgação da abertura da consulta pública da minuta. 

Realizada na zona sul no CEU José Saramago, Avenida João de Andrade, 1355 - Santo 

Antônio. Das 19h às 22h. Mais informações em: 
https://participa.osasco.sp.gov.br/AudienciasConferencias  

• 14/09/2024: Audiência Pública - apresentação do tema em linguagem simples, 

acolhimento de propostas e divulgação da abertura da consulta pública da minuta. 

Realizada na zona norte no CEU Zilda Arns Neumann, Rua Thêda Figueiredo Rega, 

155 - Jardim Elvira, das 19h às 22h. Mais informações em: 

https://participa.osasco.sp.gov.br/AudienciasConferencias  

• 14/09/2023 até 14/10/2023: Consulta Pública Minuta de Lei do Plano Diretor.  

Disponível em: https://participa.osasco.sp.gov.br/ConsultasPublicas 

Novembro 2023 

• 13/11/2023: Audiência Pública - apresentação do tema e acolhimento de propostas. 

Realizada na zona sul no CEU José Saramago Avenida João de Andrade, 1355 - Santo 

Antônio. Das 19h às 22h. Mais informações em: 

https://participa.osasco.sp.gov.br/AudienciasConferencias 

• 15/11/2023: Audiência Pública - apresentação do tema e acolhimento de propostas. 

Realizada na região do centro na Prefeitura Municipal de Osasco, Sala Luiz Roberto 
Claudino da Silva, Rua Dimitri Sensaud de Lavoud, s/n - Centro, das 19h às 22h. Mais 

informações em: https://participa.osasco.sp.gov.br/AudienciasConferencias 

• 16/11/2023: Audiência Pública - apresentação do tema e acolhimento de propostas. 

Realizada na zona norte no CEU Zilda Arns Neumann Rua Thêda Figueiredo Rega, 

155 - Jardim Elvira, das 19h às 22h. Mais informações em: 

https://participa.osasco.sp.gov.br/AudienciasConferencias 

Para mais detalhes sobre o relatório de participação do Plano Diretor, acesse publicação 

na Imprensa Oficial do Município de Osasco, página 2, disponível em: 

https://osasco.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/12/iomo-2553.pdf . 
 

Foi a partir desse trabalho e do reconhecimento da cidade que foi possível planejar as 

ações, regras e diretrizes que constam no Plano Diretor na construção da cidade que queremos. 

Aprovado o Plano Diretor, duas leis devem ser revisadas para viabilizar as diretrizes 
propostas. São as Leis de Zoneamento e o Código de Obras. Ou seja, são instrumentos 
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fundamentais para o planejamento urbano e para a regulamentação das construções, garantindo 

o uso adequado do solo por região e a segurança das edificações. Ambas as leis estão vigentes 
desde a década de 1970 e Osasco tem se transformado em uma nova cidade com dinâmicas de 

desenvolvimento e demandas socioambientais muito diferentes se comparado há cinquenta 

anos. 

Esse processo participativo para a revisão das leis se deu no primeiro semestre de 2024 
com a Lei de Zoneamento e até então, Código de Obras, que contou com 2 Consultas Públicas 

e 4 Audiências Públicas. O resumo cronológico segue abaixo e em seguida o relatório completo 

demonstrando a estratégia de divulgação e o relato de cada etapa desse processo. 

Abril 2024 

• 29/04/2024 até 29/05/2024: Consulta Pública em linguagem simples da Prefeitura do 

Município de Osasco sobre os bairros: o que você gosta em Osasco? E o que você quer 
mudar?. Disponível em: https://participa.osasco.sp.gov.br/ConsultasPublicas  

 

Maio 2024 

• 20/05/2024: Convocação para Audiência Pública Lei de Zoneamento Uso e 

Ocupação do Solo, e Lei do Código de Obras e Edificações – 18, 19 e 20 de junho de 
2024, publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco, página 64, disponível 

em: https://osasco.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/05/iomo-2643.pdf 

 

Junho 2024 

• 10/06/2024: Regimento Interno das Audiências da Lei de Zoneamento e Código de 

Obras, publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco, página 31, disponível 
em: https://osasco.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/06/iomo-2653.pdf 

• 18/06/2024: Publicação da Cartilha em linguagem simples disponível em: 

https://participa.osasco.sp.gov.br/Upload/publicacao/cartilha-codigo-obras-

zoneamento-lei.pdf 

• 18/06/2024: Audiência Pública - apresentação do tema e acolhimento de propostas, 

realizada na zona norte no CEU Zilda Arns Neumann Rua Thêda Figueiredo Rega, 155 

- Jardim Elvira, das 18h às 22h. 
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• 19/06/2024: Audiência Pública - apresentação do tema e acolhimento de propostas, 

realizada na região do centro na Prefeitura Municipal de Osasco, Sala Luiz Roberto 

Claudino da Silva, Rua Dimitri Sensaud de Lavoud, s/n - Centro, das 18h às 22h. 

• 19/06/2024: Convocação para Audiência Pública Devolutiva sobre a Revisão da Lei 

de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo e da Lei do Código de Obras e Edificações – 

20 de julho de 2024, publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco, página 
39, disponível em: https://osasco.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/06/iomo-

2656.pdf 

• 20/06/2024: Audiência Pública - apresentação do tema e acolhimento de propostas, 

realizadas na zona sul no CEU José Saramago Avenida João de Andrade, 1355 - Santo 

Antônio. Das 18h às 22h. 

• 25/06/2024: Comunicado de abertura de Consulta Pública sobre a Revisão da Lei 

de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo, e do Código de Obras e Edificações, até o 
dia 16 de julho de 2024. Publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco, 

página 105, disponível em: https://osasco.sp.gov.br/wp-

content/uploads/2024/06/iomo-2660.pdf  

• 25/06/2024 até 16/07/2024: Consulta Pública revisão das Minutas de Leis de 

Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo (LPUOS) e do Código de Obras do Município 

de Osasco. Documentos para análise 1) Minuta de Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo (LPUOS) do Município de Osasco; 2) Minuta de Lei do Código de 

Obras do Município de Osasco; 3) Anexo da Lei de Zoneamento legenda por cor; 4) 

Comparativo da Lei de Zoneamento de 1978 e a nova proposta; 5) Minuta de 

Zoneamento - Mapa 1. Disponível em: 
https://participa.osasco.sp.gov.br/ConsultasPublicas 

 

Julho 2024 

 

• 15/07/2024: Regimento Interno da Audiência Pública Devolutiva da Lei de 

Zoneamento e Código de Obras, publicação na Imprensa Oficial do Município de 

Osasco, página 799, disponível em: https://osasco.sp.gov.br/wp-

content/uploads/2024/07/iomo-2670.pdf  
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• 20/07/2024: Audiência Pública Devolutiva Prefeitura Municipal de Osasco, Sala Luiz 

Roberto Claudino da Silva, Rua Dimitri Sensaud de Lavoud, s/n - Centro; CEU José 

Saramago Avenida João de Andrade, 1355 - Santo Antônio. Das 09h às 13h. 

No dia 20 de agosto de 2024, a equipe da Secretaria Executiva de Projetos e Cidades 
protocolou o documento da Lei de Zoneamento e Código de Obras, que passou por novas 

audiências públicas e foi aprovada no legislativo no dia 2 de outubro de 2024. Para qualificar 

o debate, a Câmara Municipal concluiu que seria necessário a ampliação do debate no que se 

refere ao código de obras, dando início a um novo processo participativo:  

• 29/10/2024: Convocação para Audiência Pública - Lei do Código de Obras na Sala 

• 31/10/2024 a 22/11/2024: Consulta Pública Código de Obras. Documentos para 

análise:  1) CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

Versão preliminar para discussão, disponível em 
https://participa.osasco.sp.gov.br/ConsultasPublicas 

• 27/11/2024: Audiência Pública Código de Obras; Controle de Acesso em Ruas; 

• Assistência Técnica para Habitação de Interesse Social; Operação Urbana e 

Preservação Paiva Ramos e Construção Área de Trilho CPTM. 

 

 

       Da Consulta Pública 

A consulta pública sobre o código de obras foi realizada nos dias 31/10 a 22/11, 

buscando incorporar no texto proposto da lei, as normas estabelecidas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), principalmente as relacionadas ao dimensionamento 

de iluminação, ventilação natural, corredores, escadas, elevadores, rampas, portas de saída, 
materiais construtivos, segurança contra incêndio, sistema de proteção contra descargas 

atmosféricas e resiliência climática, proteção ao meio ambiente, acessibilidade, guarda e coleta 

dos resíduos sólidos, e as diretrizes impostas pelo Código Florestal Nacional, regulamentos do 

Código Sanitário e do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo e necessidades cartorárias. 

De forma geral, o texto foi estruturado da seguinte maneira: 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: escopo daquilo que é ou não licenciado 

pelo Município, classificação das edificações por uso, qual regra edilícia aplicar por uso;  

CAPÍTULO II – DAS RESPONSABILIDADES NO LICENCIAMENTO DE OBRAS: 

proprietário, responsável técnico, Município;  

CAPÍTULO III – DO LICENCIAMENTO DAS OBRAS: adaptação da legislação para 
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licenciamento inteiramente digital (gradual implantação de “balcão único”), exigências 
padronizadas para os alvarás, tramitação do licenciamento edilício;  
CAPÍTULO IV – REQUISITOS DAS EDIFICAÇÕES: regras específicas aplicáveis a Osasco, 

que se diferenciam em relação às normas técnicas de desempenho (para residenciais) ou Código 

Sanitário estadual (para não residenciais);  

CAPÍTULO V – DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES: parte menos alterada em 
relação às atuais disposições;  

CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS: regras de transição e 

disposições gerais para estabelecer um manual de aprovação de projetos;  

Anexo I – Glossário: definições pertinentes para aplicação do Código de Obras e Edificações;  
Anexo II – Modelos de projetos simplificados: padronização de modelos conforme o uso (a ser 

incorporado após a consulta pública e a audiência, uma vez que serão somente modelos);  

Anexo III – Dimensionamento de vagas e acessos de estacionamento: regras gerais a serem 

observadas em Osasco.  
 Com base no texto acima, a consulta pública foi elaborada com as seguintes perguntas:  
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Divulgação da Audiência Pública 

Instalação de Faixas pela cidade 

Foram instaladas em pontos específicos 15 faixas: 
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Divulgação mídias sociais 

- Publicação Instagram: @osascoaberta + @prefeituradeosasco + @procidade.seplag 

@seplagosasco  
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Email convite para +200 contatos internos 

- Convite em grupos de Whatsapp de conselhos municipais 
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Código de Obras  

O Código de Obras é um conjunto de regras e normas que dizem como as obras devem 
ser realizadas para garantir que casas, prédios e outras edificações sejam construídas de forma 
segura, eficiente e em conformidade com as leis da cidade.  

Esta lei é muito importante, pois garante que as construções sejam realizadas com 
segurança, com os tipos de materiais corretos, com a distância correta entre um edifício e outro, 
com um tamanho que seja permitido na zona onde for construído, com acessibilidade para 
pessoas com deficiência, segurança contra incêndio e de forma sustentável, respeitando o meio 
ambiente e as normas da vigilância sanitária para que não tragam prejuízos à saúde das pessoas. 
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Controle de Acesso em Ruas 

Este é mais um dos instrumentos necessários que compõe um conjunto de leis necessárias para 
a regulação da Industria da Construção Civil no nosso município. Este projeto permitirá que as 
famílias com renda de até 3 salários-mínimos tenha acesso a serviços gratuitos de Arquitetura 
e Engenharia para elaboração de projetos, acompanhamento técnico das obras e regularização 
das suas residências. 

Baseado na Lei 11.888 traremos recursos federais para criação do Escritório Público de 
Assistência Técnica (EPA), permitindo a geração de empregos e remuneração para jovens 
profissionais ao mesmo tempo que promovemos a qualidade urbanística para nossa cidade, 
com moradias seguras e dignas para as famílias osasquences.  

 

Assistência Técnica para Habitação de Interesse Social 

Uma ação também prevista no Plano Diretor, este Projeto de Lei é a reaprovação da Lei 222/11. 
Esta Lei passou do seu prazo de vigência, isso porque a loteadora, desde sua aprovação em 
2011, tem enfrentado diversos obstáculos para aprovação dos projetos em outras instâncias, 
como CETESB e GRAPROHAB. 

Este documento é muito importante para a região de Osasco, uma vez que conterá o 
avanço da ocupação irregular e criará limites claros entre ocupação urbana e maciço arbóreo 
da mata atlântica preservado, promovendo a construção de moradias de interesse social em 
harmonia com o meio ambiente. 

 

Operação Urbana e Preservação Paiva Ramos 

O objetivo geral da Operação Urbana Consorciada Paiva Ramos é o desenvolvimento 
controlado e sustentável de área situada no extremo norte do Município de Osasco, por meio 
da ocupação planejada desta parte do território, com os usos residencial, comercial e de 
serviços, assegurando a conservação das áreas verdes de preservação permanente. 

 

Construção Área de Trilho CPTM 

Esta lei é para criar autonomia para projetos de melhoria da faixa de domínio da CPTM, 

dispensando assim, a burocracia das aprovações nos órgãos municipais uma vez que este 

território é de jurisdição federal. 

 

A Audiência Pública 

A Audiência Pública sobre os temas citados ocorreu no dia 27 de novembro de 2024, 

às 18h na sala Luiz Roberto Claudino da Silva, localizada na Rua Dimitri Sensaud de Lavoud 
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s/n, anexo ao paço Municipal. O evento contou com cerca de 50 pessoas presentes e apresentou 

as propostas que regulamentam as normas para construções e reformas na cidade, promovendo 
um debate aberto com a população sobre as mudanças sugeridas.  

A apresentação foi feita por técnicos da Secretaria Executiva de Projetos e Cidade, 

participaram da audiência representantes da sociedade civil e entidades, entre elas Associação 

de Engenheiros e Arquitetos de Osasco (AEAO). Após a apresentação dos temas, foi aberto o 
microfone ao público para perguntas e sugestões.  
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Considerações Finais 

A revisão da Lei do Código de Obras do Município de Osasco, o Controle de Acesso 
em Ruas; Assistência Técnica para Habitação de Interesse Social; Operação Urbana e 

Preservação Paiva Ramos e Construção Área de Trilho CPTM representou um marco 

significativo na busca por uma cidade mais ordenada e funcional. Este processo, enriquecido 

pela participação ativa da população por meio de audiências públicas e consultas públicas, 
reflete o compromisso da administração municipal com a transparência e a inclusão social 

nas decisões que afetam o cotidiano dos cidadãos. 

A documentação da audiência pública, incluindo a ata, será publicada em breve na 

Imprensa Oficial do Município de Osasco e no site participa Osasco 
(https://participa.osasco.sp.gov.br/ ), garantindo a transparência do processo e a 

disponibilidade de informações para todos os interessados. Além disso, a publicação de um 

relatório detalhando o passo a passo do processo participativo é de suma importância. Este 

documento não apenas reforça a transparência, mas também serve como uma valiosa base 
para que outros departamentos possam reproduzir e adaptar o processo conforme suas 

realidades específicas. Ademais, o relatório contribui para a memória histórica de Osasco, 

registrando um momento crucial de participação cidadã e transformação urbana. Enfatizamos 
a importância da participação social na formulação de políticas públicas.  

A contribuição dos cidadãos não apenas legitima as decisões tomadas, mas também 

enriquece os debates e amplia a compreensão das necessidades e expectativas da população. 

A transparência demonstrada ao longo desse processo é fundamental para fortalecer a 
democracia municipal, assegurando que as vozes da comunidade sejam ouvidas e 

consideradas. 

Ficamos à disposição, 

 

                Departamento de Governo Aberto e Fortalecimento da 
    Cidadania 

                                               Secretaria de Planejamento e Gestão,   

                                               Prefeitura do Município de Osasco  

                                               E-mail: osascoaberta.seplag@osasco.sp.gov.br  

                                               Telefone: (011) 2182- 1239 

                                               Celular Whatsapp: +55 11 99942-6874 


